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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA 

CNPJ: 31.550.540/0001-72 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 

 ASSEMBLEIA GERAL   

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/ITAPETINGA.  

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/ITAPETINGA - CISVITA, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas no Estatuto, CONVOCA, por meio do presente, todos os 
consorciados para a Assembleia Geral que será realizada no dia 17 de Junho de 2024, às 09h, 
no auditório da Policlínica Regional de Saúde, com a seguinte ordem do dia:  
 
PAUTA: 
 

 Eleição para Presidente e Vice-Presidente. 
 Apreciação do aumento da participação do município de Itapetinga de 30% a 100%. 

 O que houver. 
 

A convocação da Assembleia Geral se fundamenta no art. 12 do Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA/ITAPETINGA em primeira convocação às 09h (catorze horas) com a presença de 
1/2 (metade) dos consorciados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira convocação, 
com qualquer número de consorciados.  

Os municípios integrantes do CISVITA poderão ser representados na Assembleia Geral por seus 
Prefeitos ou pelos Secretários Municipais, devidamente habilitado e munido com procuração com 
poderes específicos para o Ato.  

Certo de contar com a presença de todos, agradeço antecipadamente.  

 

Vitória da Conquista, 12 de Junho de 2024.  

 

 
WEKISLEI TEIXEIRA SILVA 

Presidente do CISVITA 


